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MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 010/2008 que propõe definição de medida fiscal-tributária de incentivo e proteção à arborização dos quintais, pomares, jardins, passeios e logradouros públicos situados no município de Sete Lagoas e dá outras providências. 

AUTORIA:  Vereador Claudinei Dias da Silva ______________________________________________________________ 


O Anteprojeto de Lei nº 010/2008, de autoria do Vereador Claudinei Dias da Silva, que  propõe definição de medida fiscal-tributária de incentivo e proteção à arborização dos quintais, pomares, jardins, passeios e logradouros públicos situados no município de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, com  emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2008

 AUTORIA: VEREADOR CLAUDINEI DIAS DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

Propõe definição de medida fiscal-tributária de incentivo e proteção à arborização dos quintais, pomares, jardins, passeios e logradouros públicos situados no município de Sete Lagoas e dá outras providências. 



Art. 1º. Fica sugerida ao Poder Executivo a concessão de incentivo fiscal-tributário aos proprietários de imóveis localizados no Município, com a finalidade de :



I- aumentar a quantidade de árvores nos quintais, pomares, jardins, passeios e logradouros públicos;



II- melhorar as condições climáticas do município e da região;



III- melhorar a estética ambiental, por meio do embelezamento dos quintais pomares, jardins, passeios e logradouros públicos; 



IV- incentivar a agricultura familiar urbana;



V - desenvolver o senso de beleza estética da cidade e a auto-estima da população.



VI – melhorar a qualidade de vida da população nos aspectos de:



a)  saúde, segurança alimentar e nutricional, através do consumo de frutas e hortaliças dos pomares e hortas urbanas; 



b) lazer, através da recuperação de tais espaços  como áreas de lazer e da valorização do local de moradia;



c) conforto;



d) condições financeiras das famílias de baixa renda.



Art. 2º  A medida prevista no artigo anterior se concretiza mediante concessão de desconto anual de até 20% no pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) àquele proprietário contribuinte que, diretamente ou através de terceiro expressamente autorizado, comprove:



I – existência nos quintais, pomares e jardins de seu imóvel, de árvores frutíferas ou ornamentais, cujo diâmetro seja igual ou superior a 15 cm e altura igual ou superior a 1,80m, medidas a partir da base;



II – plantio e/ou manutenção e cuidado de árvores no passeio público, situado em frente de seu imóvel, com despesas por sua própria conta, obedecidas as normas técnicas de arborização, fixadas pelo órgão competente da Prefeitura.



Art. 3º  O desconto corresponde a 1% (um por cento) do valor a ser pago a título de IPTU, para cada árvore existente, até o limite estabelecido no caput do artigo anterior e respeitados os requisitos dos seus incisos I e II.



§1º - O incentivo será concedido de forma individualizada, para cada imóvel do proprietário contribuinte.



§ 2º – O pagamento em dia do IPTU devido é condição para concessão do incentivo.



Art. 4º  O incentivo previsto nesta Lei não é acumulável com outro tipo de desconto que possa ser concedido pela Administração Pública sobre o pagamento do IPTU e nem prejudica possíveis parcelamentos do mesmo.



Art. 5º  O proprietário ou a pessoa por ele expressamente autorizada, que tiver interesse no incentivo desta Lei, deve requerer seu cadastramento junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.



Parágrafo único: À Secretaria a que se refere o caput deste artigo cabe ainda a responsabilidade de proceder à verificação das existência das árvores, através de: 



I – visita técnica ao imóvel objeto da aplicação desta Lei;



II – consultas ao Sistema de Posicionamento Global – GPS.



Art. 6º  O proprietário de imóvel em condomínio terá o incentivo concedido na proporção da parte que lhe cabe no mesmo condomínio. 



Art. 7º  Cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e à Secretaria Municipal de Fazenda fazerem cumprir esta Lei, no âmbito das competências de cada uma. 



Art. 8º  O beneficiário do disposto no artigo 3º desta Lei, sem prejuízo da aplicação de outras normas legais pertinentes, sofrerá a suspensão do incentivo quando:



I –  atrasar o pagamento do IPTU;



II -  proceder à eliminação das  árvores correspondentes, por qualquer meio ou motivo.



Parágrafo único: A concessão do incentivo será restabelecida quando o beneficiário comprovar que preenche novamente os critérios desta Lei.




Art. 9º  Cabe à Administração Pública fazer a divulgação das normas desta Lei, por meio de:



I – campanhas específicas;



II – atuação específica das secretarias de governo;



III- publicações pertinentes.



Parágrafo único: A consecução dos objetivos desta Lei reforçada mediante a promoção de:



I - concursos de jardins e pomares domésticos;



II - concursos de redação;



III - festival ambiental, abrangendo música, poesia, teatro, dança, pintura e manifestações folclóricas diversas.



Art. 10  Esta lei será regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.



Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 26 de agosto de 2008.
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